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.Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 2.533, 12 DE DE2EMBRO DE 1.991 

·. . • 

·, 

" Dá denaninação a log-radouro público . que 

ID2nciona. " 

1 Professor CELSO DE AIMEIDA LAGE, Prefeito M.Unicipal de Cruzei 

ro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER 00E A dt.MARA MJNICIPAL DE <RJZEIRO APRCMXJ E 

SAR!IONA A SEGJINPE LEI: 

Artigo 1 Q - Passa a dena:ninar-se " B-mEDI'lO AIROSA n, a re 

cém construída Quadra Poli.swcrtiva do B:li~ro'ao ItS§açaba, cano justa homenagem 
póstuma àquele que fÓi, sem dúvida, um'grande futebolista do Bairro. 

Artigo 22 - Esta leéientrará em vigor na data de sua publi 

cação, 

Cruzeiro, 12 de dezembro de 1.991. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 12 de dezembro de 1. 991. 




